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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N~ 5.556, DE 1981 

(DO SR. CARLOS ~EL...SON BUENO) 
• 

Dispõe sobre isenção da Taxa Rodoviária Onica. 

(AS COMISSOES DE CONSTITUIÇ~O E JUSTiÇA, DE TRANSPORTES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L.,- '-,( 
PROJETO DE LEI N9 U . ..J 0 fi;1 , D 

Dispõe sobre d Taxa Ro 
I doviária Única. 

J 
Do Deputado CARLOS NELSON UENO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Ficam isentos da incidência da Taxa Rodoviá­

ria Única, instituída pelo Decreto-lei n9 999, de 21 de outubro 

de 1969, sobre os veículos automotores de sua propriedade os ~­

raplégicos. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo 

é adstrita aos veículos adaptados aos deficientes físicos, na for­

ma da legislação pertinente. 

Art. 29 A isenção de que trata o artigo anterior será 

deferida em cada caso pela autoridade competente. 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
-caça0. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A C A O 

Trazemos, com o presente projeto de lei, atra 

vés do incentivo fiscal que ele consubstancia, urna oportunidade de 

ensejar maior participação e integração na sociedade das pessoas 

deficientes fisicamente. 

A Organização das Nações Unidas, quando da 

~ , -
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proclamação do "Ano Internacional da Pessoa Deficiente", recomendou 

esforços de todas as nações no sentido de oferecerem aos deficien -

tes oportunidades de adaptação física e psicológica à sociedade, pa 

ra sua plena participação e integração sociais. 

Ora, no Brasil, inúmeras são as pessoas que apresentam 

alguma incapacitação física e que são discriminadas no meio social 

em que vivem. Essa falta de participação na sociedade, a par de 

tr~zer-lhes grandes sofrimentos, representa, por outro lado, uma 

perda para a Nação de potencialidades, destrezas, aptidões e capaci 

dades que sao subaproveitadas. E assim, quanto mais afastados ficam 

os deficientes do processo produtivo, da convivência social e cultu 

ral, mais cresce a discriminação dispensada a eles, intensificando­

se os preconceitos. 

Sabemos que muitos projetos vêm tramitando nesta Casa, 

na procura de ensejar melhor es condições de vida aos deficientes 

físicos, sobretudo através de assistência específica. Cremos, de 

nossa parte, que a assistência discriminatória, por processo isola­

cionista, não é a solução para resolver os problemas da falta de in 

tegração e da precária participação desses nossos irmãos nas ativi­

dades profissionais e econômicas, nem tampouco para minimizar os 

preconceitos que contra eles se fundaram em nosso meio sici al. No 

nosso entender, para o atingimento daqueles objetivos, hão de haver 

medidas mais objetivas e menos segregadoras, que permitam a in corpo 

ração natural dos incapacitados na vida sócio-econômica e política 

do País, dentro de suas condições físicas e capacidade intelectual, 

com a devida orientação e assistência, quando necessárias. 

Com esse objetivo, parece-nos, é que foi proclamado o 

ano de 1981 como o "Ano Internacional dos Deficientes Físicos, pois, 

na resoluçao específica da Assembléia Geral das Naçoes Unidas,figu­

ra o tema central "Participação e Igualdade Plenas". O propósito do 

Ano foi estimular a reabilitação dos 450 milhões de pessoas que, se 

gundo cifras estimadas, sofrem na Terra de alguma forma de deficiên 

cia física ou mental. Na r esolução da Assembléia Geral foram estabe 

lecidos cinco objetivos para o Ano: 
19)Ajudar os deficientes na sua adaptação física e ps! 

cológica na sociedade; 
29)Promover todos os esforços nacionais e internacio -

nais, a fim de prestar aos deficientes assistência, capacitação 
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• 
e orientação apropriadas, e colocar à disposição oportunidades 

de trabalho adequada e assegurar a sua plena integração social; 

39) Estimular os projetos de estudo e investigação 

destinados a facilitar a participação ativa dos deficientes na 

vida católica, melhorando, por exemplo, o acesso aos edifícios 

públicos e sistemas de transporte; 

49) Educar e informar o público sobre o direito dos 

deficientes físicos e participar nos diversos aspectos da vida 

econômica, social e política, e dar a sua contribuição; 

59) Promover medidas efetivas para a prevenção da in­

capacidade e a reabilitação dos deficientes físicos. 

despesa 

Quaisquer 

pública, a que 

medidas de reabilitação implicam aumento da 
~ 

nos, 

tiva legislativa, por força 

Deputados, estamos proibidos de inicia 

de disposição constitucional. Reabili-

tar, ou seja, habilitar uma segunda vez, é um processo caro, " mas 

de retorno garantido", segundo cálculos do próprio INPS.cálculos , 

aliás, antes confirmados nos Estados Unidos onde, para cada três dó­

lares gastos em reabilitação, há um lucro médio de 15 dólares. No 

Brasil, em 1975, 14.330 incapacitados foram encaminhados aos progra 

mas de reabilitação do INPS.Desse total, 8.837 já voltaram ao traba 

lho, sendo 3.731 na mesma funçao. Deixamos, assim, para o Governo, 

a iniciativa das medidas legais que a Lei Maior preceitua estarem a 

fetas à sua competência. 

Dentre, pois, as medidas que nos são factíveis, ocorre~ 
~ 

-nos uma, de carater singelo mas eficaz. Lembramo-nos que, em decor-

rência da crise do petróleo, os carros nacionais mais acessíveis ao 

público e a~aptáveis aos deficientes estão pagando Taxa Rodoviária Ú - -
nica (TRU) , no valor de CR$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscen-

tos cruzeiros), como é o caso do Corcel. Esse ônus é mais um desestí 

mulo à integração, na sociedade, como co-participantes das ativida­

des geradoras de bens e serviços, dos nossos deficientes físicos,que 

não podem prescindir do transporte próprio, dada a sua diferença de 

capacidade de locomoção, comparativamente com as pessoas fisicamente 

normais. 

Dentro, pois, do objetivo da ONU, de se estudarem todas 

as formas de ensejar a esses nossos irmãos incentivos factuais para a 

sua interação na sociedade, preconizamos a isenção da TRU para os pa­

raplégicos, através do presente projeto de lei, que, se transformado 

em diploma legal, não trará repercussões negativas na arrecadação de~ 
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se tributo, de grande monta, e constituir-se-á uma importante medida 

de caráter social, justa e oportuna. 

Por nos parecer, portanto, medida das mais exe­

quiveis, esperamos contar com a acolhida de nossos ilustres pares, na 

tramitação deste projeto no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 

D.ep\.l t a do 
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DECRETO-LEI N.o 999 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

INSTITUI TAXA RODOVIÁRIA úNICA, 
INCIDENTE SOBRE O REGISTRO E LI­
CENCIAMENTO DE VEíCULOS E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS. (I) 

O s M ini stros d a Marinh a de Guerra, do 
Exército e da Aero náutica Militar, no uso 
das atribu :ções que lhes co nfere o artigo 
6.°, do Ato Instituc io nal n .o 16, de 14 de 
o utubro de 1969, e tendo em vi sta o dis­
posto no arti go 8.°, inci so XVI!, alíneas 
"c" e ·'nu da Constituição . 

Co nside rando a ex istência d e múltiplos 
tributos, cobrados dos proprietário s de veí­
cu:os automoto res p ara o registro anual e 
licenciamento, em todo o País; 

Co nsideranda que a Constitu ição permite 
aos Estados e Municípios, COmo à União , 
cobrarem taxas remuneratíci as do seu po­
der de polícia ou pela util ização de servi­
ços públicos utili zados ou postos à dispo­
sição do co ntribu inte, desde que sejam es­
pecíficos e divisíveis; 

Considerando que a circulação assegurada 
aos veículos em todo o território nacional , 
qualquer que seja o local d e seu registro, 
co nduz a que os contribuintes util izem ser­
viços d e outras unidades da fede ração, sem 
que tenham remunerado esses serviços . o 
que desvirtua, em tal hipótese, o preceito 
constitucional de que o serviço seja per­
feitamente específico e divi s ível ; 

Considerando a de sigualdade de valo res 
e critérios de cobrança observada nas di­
ve rsas un idades d a Federaç ão , que leva a 
tratamento d 'sc riminatório e enseja evasões 
de rece ita; 

Co nside rando qu e O sistem a tribut á rio 
nacional deve co nter tr ibut ação un ifo ' me 

LEGISLAÇÃO CITADA , A NEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSOES PERMA N EN TES 

para proteção d o contribuint e e salvaguard a 
da receita tr ibutá ria d as di vers as unidades 
federadas ; 

Conside ra ndo , a inda, a necessid ade d e 
simplicar e aperfe içoar os processos de ar· 
recadação, no interesse do Poder Público 
e do contribuinte, decre tam : 

Art . 1.0 "f: in stituída a Taxa Ro do vi á ria 
Única, devida pelos proprietários de veí­
culos automotores registrados e licenciados 
em todo território nacion al. 

§ 1.0 A referida tax a. que será cobrada 
p ceviamente ao re gistro do veículo ou à 
renovação anual da licença para circular, 
será o único tributo incidente sobre t al 
fato gerador. 

§ 2.° Revogado . (2) 
Art . 2.° A Taxa ROdo viária única se rá 

cobrada, segundo tabelas baixadas, anual· 
mente, pelo Ministro dos Transpo rte s e terá 
como base de cálculo, o peso, a capacidade 
de transporte e o mo del o, de tal modo que 
o seu · valor não ultrapasse de 2% do va· 
lor venal do veículo. 

§ 1.0 A taxa será devida anualmente e 
paga até a data do licenci amento do veí­
culo. 

§ 2.° Fica estabelecido , p ara todo o ter· 
ritório nacional, o seguinte sistema para 
renovação de registro e de licenciamento 
de veículo s automoto res; 

I - Veículos co m pl aca de identificação 
terminada nos algari smos 1. 2 e 3, até o 
dia 31 de março de cada ano; 

II - Vefculos com placa terminada nos 
algarismos 4, 5 e 6, até o di a 30 de junho; 

I II - Veículos com placa cujo último 
algarismo seja 7, 8, 9 e O, até o d ia 31 de 
outubro. 

§ 3.0 Exceto para o registro inicial de 
veículo, admitir-se-á, a reque rimento do 
contribuinte, o parcel amento do valor de­
vido da Taxa Rodoviária Única em pres­
tações não excedentes a trê s. Neste caso o 
licenciamento anual só será defin itivo após 
o último pagamento. 

Art. 3.° São isento s do pagamento da 
Taxa R o do viária Única. 

a) a União, os T erritór ios, o Di strito 
Fede ral , os E stados , os Municfp ios e res­
pectivas Autarquias, bem como as socie­
dades de economia mista o u empresas esta­
tais, apenas enquanto subv encio nadas pela 
União, Estados, Dist rito F e-deral, T errit6-
rios e Municípios; 

b) as instituições de ca rid ade; 
c) os proprietários de ve íc u:os empre­

gados em serviços agrí co las, que apen as 

tr ans it em dent ro dos limites d as pro p rie­
dades agrícolas a que pe rtençam. (3) 

d) os turistas estrangeiros, portadores de 
"certificados internacionai s de circular e 
co ndu zir" pelo prazo estabelec ido nesses 
certificados, mas nunca superior a um ano e 
d esde que o P aís de o ri gem ado te me­
dida recíproca pa ra com os veículos do 
Brasil; 

e) o Corpo Diplomático acredi tado jun­
to ao Go verno Brasile iro; 

f) os proprietá rios de ambulâncias; 
g) o s p ro prietários de máquinas agr íco­

las e de terraplen agem, desde que não cir­
culem em vias públicas aberta~ à circulação. 

Art. 4.° Os prop rietáriOS ou possuido res 
de veículos moto r izados que, depo is da épa­
ca de paga mento da Taxa Rodoviá ri a 
única, tr ansit arem sem o co mprov ante 
d esse pagamento. fi ca rão suj eitos a mult a 
igual ao valor do maior salári o mínimo vi­
gorante no Paí s, sem prejuízo da retir ada 
do ve ícul o d a circulação. 

Art. 5.0 Os Estados, Terr itórios e o 
D is tri to Fede ral entre gar ão ao D eparta­
me nto -Naciona l de Estr ad as de Rod age m 
40% d o que arrecada rem da T ax a Ro do­
vi ária única. 

Parágrafo ún ico. A Lei estadu al fixa rá 
o s cr itér ios de rate io entre o E , t ado e 
seus Municípios, leva nd o em conta o to tal 
a rre cadado e o núme ro de veícul OS li ce n­
ciados. 

Art. 6.0 O produto arrecadado d a tax a 
R odoviária Ún ica, na parte qu e co ube r ao 
D epa rt ame nto N acio nal de E stradas d e 
R o dage m, seg undo o d isposto no art igo 
4.°, deste Decreto-lei, integra rá o Fundo 
E special de Co nservação e Segur ança de 
Tráfego criado pelo arti go 4.°, inc iso li , 
do Decreto-lei n .o 512, de 21 de março de 
1969. Os E stados, T e rritórios, D is trito Fe­
der al e Municípios dispo rão, nas suas le is 
orçamentárias , sobre a aplicação da parte 
que lhes coube r, em gastos de co n servaçã ~ 
melhoramentos e sinali zação de vi as púb li­
cas e despesas administrat ivas de custeio 
dos serviços de arrecadação d a taxa e d e 
re gist ro de veículos e re spectiva fi sca li· 
zação . 

Ar!. 7.0 A f iscalização, pel a Un ião , d a 
execução d este D ec reto-Iei, compe te ao De­
partamento N acio nal de E stradas de Ro­
dagem. 

Art . 8.° Ao insta nte da re novação d as 
licenças pa ra 1970, fi cam os co nt ribuintes 
o brigados a comp rov ar, perante a autori­
d ade arr ecadadora da T axa Ro doviá ria Ún i. 
ca, o pagamento da Taxa R odovi á ria Fe· 
deral instituída pelo Decreto-lei n .o 397, de 
30 de dezembro de 1968 e, se não o fi ze­
rem, paga rão o valo r d a T axa Rodo vi á ri a 

única , ac resc ida do valor d a T axa Rodo­
viária Federal, ma is a multa prev;, ta no 
arti go 3.0 do mencionado D ecreto-lei . 

Pa rágrafo único. Os valores a rre cad a­
dos da T axa Ro dovi á ri a Federal e mult as, 
de que tr ata este a rt igo, serão c redit ados 
int eg ralmente, no Banco do Brasil S .A ., 
à con ta e o rdem d o D epa rt amento N acio­
nal de E strad as de Rodagem. 

A r!. 9. ° O registro inicial de veícul OS 
automo tores , quando feito até 31 de m arço 
de cad a ano, ense ja rá o pag am ento inte­
gra i do valor anu al d a Taxa Ro doviária 
ún 'ca. O reg istro , dent ro de cada trim es­
tre subseqüente, determinará a deduç ão de 
1/ 4 do valo r da taxa, por trimestre. 

A r!. 10. Este D ecreto-le i ent ra em vi· 
gor a l.o de janeiro de 1970 . revogado o 
Dec ret o-lei n .O 397, de 30 de dezembro 
de 1968 e to das as di sposições em co n· 
trário. 

* 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.556, DE 1981. 

Dispõe sobre isenção da Taxa Ro 

doviária Única. 

Autor: DEPUTADO CARLOS NELSON MORRO 

Relator:DEPUTADO FRANCISCO BENJAMIM 

R E L A T 6 R I O 

o Deputado Carlos Nelson Morro, com esta ini 

ciativa, pretendera isentar, da incidência da Taxa Ro 

doviária Única, os veículos automotores dos paraplégi 

coso 

r 

As Comissões de Justiça, de Trabalho, e de Fi 

nanças, foi submetida a proposição~ 

~ o relatório. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O R E L A T O R 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 

e da Aeronáutica Militar, no uso das atribuições que 

lhes confeia o art. 69 do Ato Institucional n9 16, de 

14 de outubro de 1969, e tendo em vista o disposto no 

art, 89, inciso XVII, alíneas "c" e "n" da Constitui -

-çao, editaram o Decreto-Lei n9 999, de 21 de outu5ro 

de 1969, que instituiu a Taxa Rodoviária Única,inciden 

te sobre o registro de licenciamento '- de veículos. 

E no art. 39, deste diploma legal, estabelece-

ram sete casos de isenção da referida taxa. 

Então, quando se cogita de estabelecer novo ca 

so de isenção de TRU, esta, necessariamente,haverá de 

ser introduzida no diploma legal específico da matéria. 

-O projeto sob exame assim nao procedeu, contra 

riando preceito da elaboração das leis. 

Nessa conformidade, pronunciamo-nos, 
~ 

"data ve. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

n..,[a." - dado o objeto da iniciativa - por sua falta de 

técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 

\ 

DEPUT FRANCI SCOJJ~VP1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5 . 556, DE 1981 

PARECER DA COM ISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "B",opinou unanimemente pela constitucionalidade e 

falta de técnica legislativa do Projeto de Lei n9 5.556/81, 

nos termos do parecer do re l ator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nilson Gibson - Vice - Presidente no exerc ício da Pre 

sid~ncia , Francisco Ben jamim - Relator , Adhemar Santillo, An 

tônio Dias, Antônio Russo, Antônio Valadares, Chris tiano Dias 

Lopes, Djalma Bessa, Edgard Amorim , Elquisson Soares , Jorge 

Arbage , Luiz Leal, Marcel l o Cerqueira , Os~aldo Me lo, Raymundo 

Diniz, Roberto Fre i re, Roque Aras , Valter Garcia, Walber Gui 

marães, Wa ldir Walter e Wa lter Silva. 

Sala . - e ma o de 19 82 omlssao , e 

/ 

BSON 

Vice-Presidente .. . 
no exerC1ClO Presid~n 

\ 

FRANCI~~~müM--

Isms 
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